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CÂMARA MUNICI W 
ESTADU DUU ESFunNii o Sevtl o 

OFÍCIO/CMPK/Nº 042/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 27 de fevereiro de 2025. 

Para: 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 

Exmo. $r. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. S$r. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 030/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. $r. Vereador ULISSES 

MATTA DE ARAÚJQ de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “ Instalação 

de pontos de ônibus escolares com coberturas nas localidades nas quais 

possuem Escolas Municipais, neste Município.". Regularmente aprovado 

pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Ulisà*de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ES. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy/ES, 24 de fevereiro de 2025. 

INDICAÇÃO 030/2025. 

Indica aão Exmo. Prefeito Municipal que 

adote as medidas necessárias para a 

Instalação de pontos de ônibus escolares 

nas localidades nas quais possuem escolas 

Municipais, neste munícipio de Presidente 
Kennedy. 

O Vereador ULISSES MATTA DE ARAÚJO, com assento nesta 

casa de Leis, INDICA, que após cumprido o rito regimental e ouvido 

o soberano Plenário desta Casa, seja encaminhado expediente ao 

Senhor Prefeito Municipal de Presidente Kenneady, Fábio Feliciano de 

Oliveira, solicitando as medidas necessárias para a Instalação de 

pontos de ônibus escolares nas localidades nas quais possuem 

escolas Municipais, neste Município de Presidente Kennedy. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que há uma grande movimentação de alunos 

que utilizam o transporte escolar diariamente. A falta de abrigo no 

ponto de âônibus torna desconfortável e até mesmo arriscado 

aguardar pelo transporte escolar, exposto as condições climáticas 

desfavoráveis. 

Considerando a presença de uma cobertura no ponto de 

ônibus não apenas oferecerá mais comodidade e segurança aos 

alunos, mas também contribuirá para a melhoria da infraestrutura e 

para o bem-estar das comunidades locais. Além disso, um ponto de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ônibus com cobertura promove a acessibilidade e incentiva o uso 

do transporte escolar. 

Ante o exposto, Indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a 

Instalação de pontos de ônibus escolares nas localidades nas quais 

possuem escolas Murnicipais, neste munícipbio de Presidente 

Kenneay. 

Certo de que Vossa Excelência considerará a pertinência da 

medida ora sugerida, manifesto desde já meu agradecimento, 

renovando os votos de sucesso à frente da Administração Pública 

Municipal. 

É o que indica. 

Q&Rx 
ULISSES MATTA DE ARAÚJO 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 
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